
Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

1°  Provisão 
24/08/2023 

Data/Hora do Trâmite 
24/08/2023 15:45:38 

Assunto 
REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

Primeiro Trâmite 
ESSORIA JURIDICA 

flsGAdmjnistrativo 

R4querento 
278.274.295-72 1 ERISMENDE F. DOS SANTOS 

E4ereço 

Contato 
Cetuar: (71) 99201-4095 

E-mail 
eresmendesanto@hotmail.com  

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito. 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Contrato n°91/22 

Prefeitura Municipal de Poju&õ - - 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.23710001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocdopojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 006081/23 Data de Abertura: 24/08/2023 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 24 de agosto de 2023 

 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

Tocesso N° 006081/23 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Assunto 
Conttato n°91/22 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatrLcom.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 24/08/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 24/08/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AconlpanharTramites  



ESTADO DA BAHIA 

POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
miclummietêm SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

POJUCA 

REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

Contrato N° 091/2022 

FORNECIMENTO DE LEITES ESPECIAIS 
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Gmail - Solicitação de reequilíbrio do contrato - Prof. do Pojuca. 

 

Gmail 
 

Secretaria de Saúde Pojuca -Ba Contratos <dmscontratos@gmail.com> 

  

Solicitação de reequilíbrio de contrato - Pref. de Pojuca. 
1 mensagem 

9 d agosto de 2023 às 
lasunym Horrana J Grupo Cenutri ciasmymhorrana®grupocenutn.corn.br" 17:08 
Para: Secretaria de Saúde Pojuca -Ba Contratos 'cdmscontratos©gmail.com> 
cd Licitação BA 1 Grupo Cenutri <iicitacaoba@grupocenutri.com.bn, Larissa Araújo 1 Grupo Cenutri 
<lÍrissa.araujo©grupocenutri.com.bp. Danielie Reis - Comercial 1 Grupo Cenutri <daniellereisgrupocenutri.com.br> 

Boa tarde 

Segue anexo nosso pedido de reequilíbrio contratual referente ao produto Aptamil AR - 400g e as notas fiscais de 
compras, cujo objetivo é comprovar os preços de compra do referido produto. 

Sformo ainda que a aprovação desse reequilíbrio é indispensável para seguir com o fornecimento do mesmo, visto 
que o preço adjudicado na época se tornou inexequível. 

Estou à disposição para esclarecimentos, agradeço desde já à atenção e aguardo breve retorno. 

Atenciosamente, . GRUPO 

CENUTRI 

IASMYM HORRANA 
ANALISTA DE LICITAÇÃO 

7199963-2215 

  

Rodovia BA-526, 20911 Bairro: Cassange 

tER 41505-2201 Salvador-BA 

m 
AVISO DE PRIVACIDADE: As Informações existentes nessa mensagem e nos arquivos anexados são para uso restrito, 
sendo seu sigilo protegido pela Lei. Caso não seja destinatário, saiba que a leitura, divulgação ou cópia são 
proibidas. Favor apagar as Informações e notificar o remetente. O uso impróprio dessa Informação será tratado 
conforme previsto na Lei Geral de Proteção de Dados. 

  

  

4 anexos 
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para compra do produto Aptam 

010  

pnforme documento 01 e esse valor pendurou durante todo 

%*-' ENCAMIr HAD!ÏW p 

www.grupocenutrl.com.br  
Rod. BA-S26.n;2091.Cassnn9el1' andar gelpøD9i CEP 41SOS-220 
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CENUT 
dlstrlbulçâo 

4S 

OFÍCIO 03/2022 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Assunto: Desequilíbrio financeiro do contrato - Art. 124, d, Lei 14.133/2021. PE 016/2022. Contrato 

09112022. 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ: 
38.591.447/0001-55, Inscrição Estadual: 171.442.536 e Inscrição municipal: 761.351/001-05, localizada 
no Rodovia BA 526, N° 2091, 10  Andar, Galpão 09, Cassange, Salvador/BA - CEP: 41505-220, pessoa 
jurídica de direito privado, vem, através de seu Representante legal, vem respeitosamente, diante da 
crescente majoração dos preços praticados pelas fábricas, as quais tem por alvo os produtos 
pactuados no contrato de n° 091/2022, explicar e requerer o que segue: 

Considerando a redação do contrato n° 91/2022, cláusula décima, e devido a solicitação de 

remanejamento solicitada pelo órgão, os preços praticados para o item 02 (Aptamil AR) tornou-se 

inexequível, poiso preco concedidopela indústria pendurou apenas durante os 12 meses de vigência 

da Ata e não engloba o pedido de prorrogação. Diante desse cenário, a referida cláusula embasa 

nosso pedido de reequilíbrio, vejamos: 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-lio de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 
§ lO. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 

promocionais praticados pela CONTRATADA. 

Antes de adentrar à solicitação enviada, cumpre esclarecer que antes do dia marcado para 

disputa, é solicitado pela indústria que o edital captado seja cadastrado na plataforma da Danone 

com os produtos e quantitativos licitados e seja solicitado preço especial para disputa, pois dessa 

forma é obtido um preço mais competitivo o que amplia nossa competitividade no momento dos 

lances. 

Devido a isso, cadastramos o edital no 16/2022 da Prefeitura de Pojuca no sistema da Danone, 

o que gerou número de agenda n° PUB17452022 e após analise, foi liberado o preço de R$: 20,25 
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o fornecimento, conforme notas fiscais no 174479 e 180456. 

Ocorre que esta agenda e esse preço especial é vinculado a vigência da Ata de registro de 

preço, que são 12 meses, e esse prazo expirou dia 30/05/2023. E devido a isso, passamos a 

comprar na indústria os produto Aptamil AR com o preço de R$; 23,29 (preço regra de tabela), 

conforme comprova-se através das notas fiscais n° 212479 e 218400. 

Cumpre esclarecer que esse preço regra é o preço liberado para fornecimento do produto 

para os clientes privados e venda balcão e este de R$: 23,29 não está incluso despesas com 

transporte e impostos, esse é apenas o valor de compra dos itens diretamente da indústria, 

conforme segue comprovado através de notas fiscais. 

Atualmente o valor de venda do produto para o município é de R$ 31,00 (trinta e um reais) 

conforme proposto em contrato. 

Haja vista a situação, solicitamos a renegociação do preço previsto, de maneira a manter o 

equilíbrio financeiro do contrato e a consequente manutenção do fornecimento, e o reajuste 

proposto através do presente é para fornecer o produto Aptamil AR pelo valor de R$: 35,66 (trinta 

ecinco reais e sessenta e seis centavos), totalizando em média 15% de reajuste de preço. 

Renovando os votos de demasiado apreço e respeito, pedimos pelo deferimento do pedido. 

Salvador/Ba, 22 de Agosto de 2023. 

Glauco Fernandes de Sousa 
Sócio Administrador 
CPF: 448.587.013-87 
RG:1 50779688 SSP/CE 

CENUT Distribuidora de Produtos 
Alimentícios de Saúde ltda. 
CNPJ: 38.591.447/0001-55 

www.grupocenutrl.com.br  
Pod. BA-S25,n 2O91,Cassangel 1. andarg&1páo09 1 CEPLISOSZZO 

79.3O25927O 



1»gI7IpICAÇÃO DO EMrrunE 
DM IidL 
AV A 321 
SETOR ADMINISTRATIVO 
I'O(2OS DE CAIDAS / MC 

MCt4fli cpj'377111-257 

Doameedo AUXIlIa, dc Nota F.aj Elciyôelça 

1-SaMa 
2-Eslnda 

e 
DANFE 
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flODOISSQN 
MUNICIPAL VAIOU SERVIÇOS 

45,901  20,WIT.  

485,98 
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35 ADICIONAIS 

BASE 0410.1W 155 VALOR DO 155 
0,05 

REZA DA OPERAÇÃO 
dc mercadoria idquuida ou recebid* dc Ierc 

N' 174479 StEXE 20 a. ii: 

-jçÀo ESTADUAL 
19715659 

INSC. I1St 5U135t TIZI& 04?J 
23M3-315101"55 

UF 
DA 

INATÃRIO?BF.METENTE 
VRAZÀOSOCIAL 
T DZSIPJBUIDO RA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SAUDE LIDA 
ROÇO 
,VIA M52&91. 1 A14 OPUI 
dno 
ADOR  

TEIflONPJVAX 
(79)3246-2717  

INSCIUÇÀO ESTADUAL 
171442536 

DATA DA EMISSÃO 
flos2022 
DATA DE EWrRAOAiSMDA 

10RADD EItrltADNSAiDA 

3$j91447/l1-55 

DAJRRO/DIStRIi0 
CÀSSANGE 

CEP 
41506-220 

RMAÇÕES COM PLEMENTABØS 
PEDI Da &YOURREFERENCE&t 
1MB: 2 
- FATURA 8249270175 
- ORDEM: 0408841632 
IÇO AO WERIt 507200k IIORM11O DE ATENDIM.DAS B:W is I&00H FONE 0800 702 9467 CEI.1LNUJCIA(DANONP4X3M 
lo EspecIal de iltnaçio (REI) PTA4 450000.1926-40 
sdcO*nnça5ioFaido,Capibl. 
aç3o do SesSe Federal if 13/12. CtlaO,dIo da Mercadoila: FC1aNr daftt C}.t 127591. rCL 057ADA7E-FESA4005-A799-586091AD4557 RESOLUÇÃO 
.Jtflpro- VINA IIIÜMERIIPEDIDO: 801118-1933 2 INREMa 5011517453 IVEND.:450292425 OltuIPAME1fl I'03109 

RESERVADO AO FISCO 

4 z 

". cowm9LEpo Pise - 

11111 Ulilhlili IIIiIIIltII liii I 1 
OIAVEDIMYSSODA N I7cON. Vi DEAtTlflODADE NOSI1tW$PESA2$2LDA0OVDI 
312205.2164331501445 -55~ 4479193604762- 
Coes@li.de  ajilcaileldade no ponui noonoisal da 1W-0 .wn(tfsztn&gavMç/porlal on no Sire di Sela, 
Anioetnda 
PROTOCOLO DEAUÍORIZAÇAO DE USO 
13122473335808121,5/2022 21:4619 

RA/DUPUCt4TA VENCIMENTO VALOR PAflJRM)UPUCATA VENCIMENTO VALOR FA11JRM)UPIJCATA VENCIMENTO VALOR 
3-20 19.07.2022 465,98 
RMDUPUCATA VENCIMENTO VALOR PAIIJRIVDUPIJCATA VENCIMENTO VALOR FATURA/DUPLICATA VENCIMENTO VALOR 

- 
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RESERVADO AO FISCO 90
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IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE DANFE 
S Documento Auxiliar da 

tft 1111111 tItffiIUIøI1IIU 111
Nota Fiscal Eletrônica 

Danone Ltda. 0-ENTRADA  
AVA,321 1-SAIDA CRAVEDEACESSO SETOR ADMINISI'RATIVO - CEP: 37718-257 

FOCOS DE CALDAS - MO N°.: 000.212.479 3123 0523 6433 1501 4455 5502 0000 2124 7919 9029 7854 
Série: 20 Consulta do autenticidade no portal nacional da NE-o www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sito 
Folha 1/1 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
Venda dé mercadoria adquirida ou recebida de terc 131235384990981 - 17/05/2023 22:57:22 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ/ CPF 

5180389715659 23.643.315/0144-55 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
RAZÃO SOCIAL CNN / 0W DATA DE EMISSÃO 
CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SAUDE LTDA 38.591.447/0001-55 i— 1271EVOC,~ 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CRI' DATA ENTRADA f SAIDA 
RODOVIA BA 526,2091-1 AN GP09 CASSANGE 41505-220 
MUNICIPIO TONE/ FAX ISP INSCRIçÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/ SAlDA 
SALVADOR (79) 3246-2717 BA 171442536 

FATURA/ DUPLICATA 
Número 001 
Vencimento: I6/0712023 
Valor: 

t,Ri,LLIW IJIJ Imr.J a' 
BASE DE CALe. DO IcROS VALOR DO ICMS BASE DE CÃLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBSt V. IMF. IM1'ORTAÇÁO V. ICMS UP REMEt VALOR DO FCP VALOR DO P15 V. TOTAL PRODUTOS 

435,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 _STT 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ~DESPESAS VALOR IPI V. ICMS ISP DESt V. TOT. TRIL VALOR DO COFINS VALORTOTAL. DANOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
IKANrUK IALflJD,I VVL,i.flVlflø 1 nnflor.J &flLflJO 
RAZÃO SOCIAL FRETE CÓDIGO ANYT PLACA DO VEÍCULO 1W CNPJ/CPP 
TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA 0-Por conta Remetente 43.244.63110021-02 
ENDEREÇO MUNICÍPIO ti? INSCRIÇÃO ESTADUAL 
AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES 604 SÃO PAULO Si' 145853217112 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
96 UN DANONE S/M 48,192 38,400 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

a affiNhã 

E CALC ICMS 

279,50 

1.552.31 

4.512,30 

VALOR Dl VALOR ICMS 

11,11 

I0L66 

315,16 

"'23,2917 279,30 

ALIQ. 
Dl 

AIIQ. 
ICMS 

4,00 

7,00 

7,00 

MOA/SE 

19011090 

19011090 

21069090 

300 

300 

500 

00? 

6.002 

6.101 

6.102 

UN 

UN 

UN 

UM 

QUAN11. 

02,00 

e 
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r rA 

 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇAO DO PRODUTO! SERVIÇO 

00000010000012701 AflAMIC AR 4000 
CEST: 1701500 

000000000000164341 INFATRINI 4000 
CEST:170 1300 

000000000000 163014 PRECOMIN PEPTI 4000 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
1sf. Contribuinte: NUM.PEDIDO: CAETITE 0701 VOLUME: 8 NUM. FATURA: 8280159045 NUM. ORDEM: 0410273751 SERVICO AO CLIENTE NUTRICIA 
HORARIO DE ATENDIM.DAS 8:00 as 18:0011 FONE O 800 702 9467 CENTRAL.NUTRICIA@DANONE.COM  Regime Especial de Tiibutacao (REI') ETA: 
45.00000926-40 • Praca de CO1ITEBCO Sao Paulo, Capital." Nao incidencia do ICMS DOS termos do inciso 111 art.  5° Dcc n°43.080/02 Nau incidencia COFINS Art.6 Lei 
10.833/03 e EIS Aot.5 Lei 10.637/02 Resolucuo do Senado Federal n' 13/12. FCI. CM:  127891 FCI. OS7ADA7E.FESA-4D35-A799-586091AB4557 RESOLUCAO SE 
NADO FEDERALN' 13/12 CM: 164348, PCI. 330264F5-C217-4D6E-BAB /6 CM4-D432DCE24 3: 165084, PCI. 02B36FB6-75A2-41 11-84D8-678DCE419836 
802118-3288, REF. AO  PEDIDO 07012023 {VEN} EMBARQUE NR 5013268397 
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FATURA / DUPLICATA 
Número 0011 
Vencimento: 24/09/20231 
Valor 

CCIDIGO PRODUTO DESCRIÇAO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM'SE O/Cal aor 1/W QUANI1. VALOR 1fr1TL VALOR TOTAL e cÁi.c ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALAQ.Al
IcMs 

j. 

000000000000127891 APTAMILAR4000 
CEST;I70I500 

19011090 300 6.102 UN 36,00 

135,00 
24.00 
24,00 
24,00 

232917 838,50 838,50 

791,52 
241,30 
241, 
241.30 

33.54 

$5,41 
9,65 

9,65 

o 

U s
l
i
i
i
  

- 

0{I0000000000I83586 
000000000000041253 
000000000000041204 
000060000000040858 

NUM ENTELLAL I,SBAUTPZOOML 
FORTINIMF13AUNILHA(PDEOOML) 
PORTINI MFMORANGO (PBiOOF4L) 
FORTIM ME CHOCOLATE (PE 2001IL) 

21069090 
21069090 
21069090 
21069090 

500 
100 
100 
100 '6.IO2 

6.101 

~6.102 
6.102 

UI'l 
UN 
1/W 
UN 

DADOS ADICIONAIS 

9INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Infi Contribuinte: NUMYEDIDO: &YOURREFERENCF* VOLUME: 11 NUM. FATURA: 8280323222 NUM. ORDEM: 04 0441485 SERVICO AO CLIENTE 
NIJTRICIA HORÁRIO DE ATENDIM.DAS 8:00 as 18:0011 FONE 0 800 702 9467 CENTRAL.NUTRICIA®DANONE.COM  Rejiine Especial de Tributaoao (REI) PTA: 
45.00000926-40 • Fraca dc Cobranca Sao Paulo Capital°  Nao incidencia COFINS Art.6 Lei 10.833/03 e P15 Art.5 Lei 10.637 02 Resolucao do Senado Federal  Ú'13/12.  
FCI. CM:  127891, FCI. 0S7ADA7E-FE8A-4DB-A799-58609IAB4557 RESOLUCAO SE NADO FEDERAL N°  13/12 CM: 83586 FCI. 
85D055D0-F7E245AD-A8AS-D762DEDDF 751 PRODUTO 100% IMPORTADO CONF Ai SINIEF 19/2012 {VEN} EMBARQU€ NR 5013618574 

1 
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IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE DANFE 

S
Documento Auxiliar da 

iv flhII flhIIHIllhIIIIIllhN 111111111111 
Nota Fiscal Eletrônica 

Danone Ltda. O -ENTRADA 
AVA, 321 1-SAIDA CHAVEDEACESSO — - - - SETOR ADMINISTRATIVO - CEP: 37718-257 

FOCOS DE CALDAS - MG N.: 000.218.400 3123 0723 6433 1501 4455 5502 0000 2184 0015 9820 0270 
Série: 20 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.t'azenda.gov.br/portal ou no sito 
Folha 1/1 da SeÍz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de tcrc / Venda d 131235498459487 - 26/07/2023 16:36:16 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNN! CPF 

5180389715659 23.643.31510144-55 

CNN / CPF DATA DE EMISSÀO 
CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SAUDE LTDA 38.591.447/0001-55 26/07/2023 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA ENTRADA (SAIDA 
RODOVIA BA 526,2091-1 AN GP09 CASSANGE 41505-220 
MUNICINO FONE! FAX U1 INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA / SAIDA 
SALVADOR (79) 3246-2717 DA 171442536 

BASE DE CÁLC. DO ICMS 1 VALOR DO ICMS BASEOU CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUDST. V 121?. IMPORTAÇÃO V. ICMS ti? REMET. VALOR DO FCP VALOR DO ris V. TOTAL PRODUTOS 
-- 117,90

09 
00 0,00 0,00 0,00 0,00 23,61 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR IPI V. ICMS ti? DEST. V. TOT. TRIB. VAlOR DO COFINS VALOR TOTAL DA NOTA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 108,77  

RAZÀO SOCIAL FRETE CÓDIGO A$ITT PLACA DO VEICULO ti? CNN / C?? 
A R CARVALHO JUNIOR TRANSPORTES 0-Por conta Remetente 04.895.882/0001-51 
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
TV MANOEL PRETO 92 SAO PAULO SP 117094779117 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
243 UN DANONE S/N 67,365 57,024 



para externar nossa elevada 
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1 POJUCA 
ESTADO DA BAHIA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N0573/2013 - SESAÚ 

Pojuca, 22 de Agosto de 2023. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Reequilibrio Financeiro do Contrato N° 091/2022 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para informar que temos interesse em 

conceder o percentual do Reequilíbrio Financeiro solicitado pela empresa 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE 

LTDA CNPJ: 38.591.447/0001-55 do contrato de N°091/2022, se assim a 

Assessoria Jurídica conceder parecer favorável. Vale ressaltar, o quão 

importante é a manutenção do presente contrato uma vez que a finalidade é 

o fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) para atender as 

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca/Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 

julgue necessário e aproveitamos o ensejo 

estima e consideração. 

01 
Erismeflde Ferr&ra 

r

dos Santos 

' 
retário Municipal de Saúde 

fle to 00' le fl2 de Msw'tO de 2021 

Eris e 
 

— : Santos  
Secretário Mun

. 
 'pai de Saúde 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaII.com  



& POJUCA
fliunt fluiam  

R2 

2fr 
ADÁ 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL Dg POJUCA 

CONTRATO N° 09112022 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
inscrito nõ CNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede à Praça 
Almirante Vasconcelos, s/n°., Centro, Pojuca, neste ao 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUAREO 
BASTOS LEITE, brasileiro, asado, residentes domiciliado na RUa 
JJ Seabra; n° 111, Centro, tio Município de Pojuca/BA, portador da 
RG n° 2487695 SSP/BA é CPF n° 214294.055-20, doravar4e 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa CENUT 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚI)E 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sol  
o n2  38.591.44710001-55, estabelecida à Rodovia BA-526, n2  2091, 
10  andar, Galpão 09, Cassange, no Município de Salvador/SÃ, 
através de seu Sócio Administrador, o Sr. GLAUCO FERNANDES 
DE SOUSA, portador de' cédula de identidade n 38918892 
SSP/CE e CPF na  448.587.013.87, denominando-se a partir 4e 
agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente CoiiLr4o 
de fornecimento, decorrente da homologação da licitação ta 
modalidade de Pregão Eletrônico n.° 016/2022.. pelo Prefeio 
Municipal em 04/05/2022, sujêltando-se os contratantes à Li 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações),  e às seguintõs 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Prég4o 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o de 016/2022, oriundo do Proceso 
Administrativo n° 050/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores 

Parágrafo único: O processo Ucitatónio, normas, InstrCiçôes, Edital, seus anexos, assim tambén 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
01612022, pasóam a fazer parte integrante deste instrumento contratual lndependénte de 

Constitui o objeto do presente contrato o Fornecimento de ~Especiais (Fórmula 
Alimentar) para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca!BS, 
cuja descrição detalhada ben'i como as obrigações ássumidas pela mesma, constam do 
processo llcitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 016/2022, parte integrante dete 
instrumento. 

9 presente Contrato subordina-se ao regime de fomedimento parcelado, de acordo com 4$ 
necessidades dá administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA- 
a) Manter durante a execução do contrato todas as condiçães de ha 
exigidas na contratação; 

L' n. ae Saúde de Pojuca .
Praça Ahnimnle VasoonoSos, sln°, Centro, Pojuc/Sahta — CEP: 46.1 

-'nerson Leal dos Santos Tel: (0OQ'1) 3645-1147 - Ct4PJIMF: 13.806.237/0001-06 
:tor de Contratos e Convênios 

transcrições. 
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b) Não transferir a outiem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
o) Entregar o objeto do contrato, no Almoxarifado Central do Elefantão, situado na Praça 
Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca - Ba, conforma especificado e dentro do prazo 4e 
entrega estipulado no Termo de Referência; - 

d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em,  conformidade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forMa 
estabelecidos; 

•e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úMis, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a •  contar do deu 
recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materialsfprodutos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento.definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrécimos ou supressões na aquisição cfps 
materiais objeto da presente'licitação, de até 25%:  (vinte e cinco) por cento do valor iniqai 
atualizado do Cdntrato; 
i) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bçm 
comoesciarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serçm 
fornecidos;  

j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusul? Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, ta*as, emolumentos, e suas majorações incidentes ou que vierem a Incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos é trabalhistas, previdenclários e securitártps 
do seu pessoal. 

II- dó CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no va10r, condições e situações estipuladas fia 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ j&, É obrigação comum o cumprimento dos prans avençados neste instrumento. 

§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ónus, o prodi4to 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADt 

O presente cdnb-ato tem o seu preço' global estimada no valor de R$ 18.000,00 (dezoito riil 
reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acgrdõ como efetivo recebimento dos 
produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: Banco do Brasil, Agência n° 122446, 
Conta Corrente n°51 £O3-5; 

§ 1". A falta do pagamento do aIor a que se refere esta cláusula Implicará em* muita na ordem  
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) pór 
mês dq atraso a título de juros. ' 1 

§ W. O valor pactuado poderá serrevisto mediante sc,iicitaçã. 
de comprovação 'de supervenlêncla do fato imprevisível o 

da CONTRATADA, a • 
íveI,porémd.k -s*' '  

- À 
to FE? 

ORGI 

£aetari Mun. de Saúde de Pojuca  
cmer$on Leal dos Santos 

Setor de Contratos e Convénios 

Praça Ak,*ante ~~elos, s/n° Cento, 
Tet-(0)OC11) 3545-1147 - CNPJIMF: 13, 

CEP~ 
200001-88 
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CONTRATO N° 09112022 

incalculáveis, bem cone de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRAltO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do àrt. 
65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

As despesas decorrentes deste instrumento de Co, iticito correrão por conta da Lei OrçamenSiia 

órgão/Unidade: - 03.10.10 
Projeto/Atividade: 2050 
Elemento de Despesa: 33.90.32.00 
Fonte de Recurso: 6202 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. . 

do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a préfla 
defesa, aplicar ao contratado as-seguintes sanções- 

1 

 

-advertência;  

li - multa;  

III -suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior à 2 (dois) anos; - 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes  da punição ou:  até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quê será concedida sempre qu o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejufrns resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. - -

- 

6.2 - Ficará impedido de licitare contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os rríotivos determinantes da punição ou até que seja promoviS a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- erisejar o retardamento da execução  do certame, - - 

li - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modd inidôneo, - 

IV - fizer declaração falsa; ou - - - 

- cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 daLei Federal n.° 8.666/93, o licita iite 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:  

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do p~  
estipulado, estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de milIta 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o Áqui 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sPtA  centésimo por cento) 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o val& total . edido; - 

JetM' !ii. de Saúde de Poluca  
c.fflerson Leal dos Santos 
'Eltor de Contratos e ConvênjOs 
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6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o àtraso na entrega do fornecimento ad'ier 
.de caso fortuito ou motivo de fofta  maior. 

6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas nesta capítulo, será garantido ao licitant o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente tegistrãdas nó cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser:descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos ais. 77 a'80 da Lei Federal .hy 
8.666193, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsiMa 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a supervenlência de eventos que Impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento Øe 
sua execução. - 

Parágrafo único. As partes poderão, também,. alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras preWstas na legislação contratual especifica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-loqúando do seu vencimento. 

No curso da'execuçâo do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE,- b direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Sr. 
EMERSON LEAL DOS SANTOS designada e devidarnénte autorizada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa através da Decreto n° 14412021 de 05 de Maio-de 2D1. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em coiresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo i a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusivi por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa, ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 30. O servidor referido anotará, im registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução  
do  contrato,  determinàndõ o  que- for necêssário à -regàlarização das feitas  ou defeit?s 
observados. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da dais 
de apresentação da proposta, mediante ? aplicação índice Nacional de Preços ao Consu 4r 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Ettafística (IB ), ou INPC - md' 

kksw
de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de GéograflS - ) (stica (lBGE!ir 

• 
Praça Airnirantsvasooncelos. sln°, Cenbo Pojuca/Bahb ¶?:J . 48.1-OOO .. 

Te:(O(7l)S645-1147-CNPJ!MR1&80t237" t. jf R IM 
-' ORI 

.ea&i2 !M. de Saúde de Poju 
cmerson Leal dos Santos 

Setor de Contratos e COJIVéniOS 
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Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas; õ queTor menor à época, ou, na faltade 
qualquer deles, de acordo com o índice que legalínenfe vier a lhe substituir, é será procedida 
independentemente da solicitação do interessado.  

§ 1°. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recomp& o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíldrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar iecopor o pnêço que se tomou excessit'v. 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a mantei o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percerítual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distibuidõr e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitaçãq. 

§ jO O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pIa 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro dá CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequilíbilo de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que eàsas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O préço cobrado não põderá, ert hipótese alguma, - ser superior  ad praticado póla 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontbs 
proniocionais praticados pela CONTRATADA. 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado bom o licitante vencedor tefl$u 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratugi- será de (2 (doS) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato terá suspenso enquanto perdurarem às 
seus efeitosi podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais4irodutos  já fornecidos. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de torça maior, fique temporariamente impedido de cumprr, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar  fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 2°. o CO 
força maio 

14w de contratos 

 TANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso d 

Prata Aknimnte VasooneSos, s/n% Cento. PoJuoa'Eabla - CEP 48.120-000 
Tel: (00(7I) 3845-1147 - CNP.VMF: 13.806.237/0001.08 
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A CONTRATAM, por si e por seus colaboradores, obrjga-sea atuar no presente Contrato 6rn 
conformidade corri a Lëglslação'vigente sobre Proteçãoide Dados Péssoeis e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas dó proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo ide 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dadõs dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo cprn as instruçqes 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumpiir estas obrigações, por qualquer razâó, concorda em infõrmar de modo forrpal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá :0 direito de rescindir o contrato sm 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadab e 
suficientes para protegera confidenclalidade e Integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos` eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30 Acessér os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão ide 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados; modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir,, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos; sócios, diretores, 
representantes ou. terceiros contratados, a confidencialidade dos dados prõressadbs, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes bu 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais 'sob responsabllidáde 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidenclalidàde com a CONTRATADA, bem cobio 
a manter quaisquer Dádos Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para oitos 
fins, com exceção da prestação'de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a Sim 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados 1 a tekeiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou, indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios ue 
contenham óú de outra forma reflitam referidas Infomiaóões.• 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação .legal a fomeóer dados pessoalj a 
urna autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tomeas 
medidas quejulgar cabíveis. E 
li - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horaá a 
respeito de:

, 

a) Qualquer não.cuniprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorlzdos; 
b) Qualquer. outra violação de segurança no âmbitá das atividades e respónsab]lidades 
da CONTRATADA.: ' ': 

§ 6°. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamentó de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcftnentix do pagamento de qualquer m 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a tereiros diretamente res 
descumprimento pela CONTRATADA d . qualquer das cláusulas previstas ne$ç o 
a proteção e uso dos dados pessoa E 

Praça Almirante va .. sft°, Centro, PtjucalBahia - CEP 48.12O.000%# 

ø'' dos VOS  
Tel: (tt)O(71) - 1141- CHPJJMF: la8cszn000i-oe 
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P1 MUNICÍPIO DE POJIJ 
CONTRATANTE 
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Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais pr1vilegiaio 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Conirato. 

'Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes b presente Termo de Contrato, ém 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o corno bom e valioso, na presença de c4*s 
testemunhas. 1 

GLAUCO 
FERNANDES DE 
SOUSk4485870 
87 

- Assinado deforma digital 
por GUWco FEBNANDES 

E50U5M44858701387 

102 fl 

Glauco' Femandes de Sousa 
P1 CENUT DIST. DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS DE SAODE'LTDA 
CONTRATADA 

Testemunha 02: J 
fr

Á0 

44'. 

Testemunha 01: 

Nome: Nome: 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n' Cento, Pc4ucaJEahia - CO- 48.120-000 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT.' ONID MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

LEITE ESPECIAL 01 - Formula InnUI, 
em pó, indicada para lactentes e 
crianças de primeira infância (0 a 38 
meses), córn neceSidades dletoteipicas 
especificas como doenças funcionais do 
trato gastrointestinal a exempb e 
enterocoflte, constipação intestinal, entre 
outros. A base de proteína do soro de leite 
extensamente hidrolisada, pode conier 
lactose. Embalagem com no rninimo.400g.

APtEU1I aAptamilPeNesuéAlthera.
100 Unid Peptir R$:7800 R$:7.800,00 

Fórmula inFantil em pó, a base de proteína
øanOne 

do soro de leite extensamente hidrolisada . 
(85% peptídeos e 15% de Aminoácidos 
livres), com lactose e adiçãb de 0,891100tnl 
de preblólicos e ácidos graxas de cadela, . 

longa - LePUFAs (DElA - ácido  

docosahexaenôico 'e ARA - ácido  
araquidônico). Densidadé calórica 66 çÇ't 
kcallloornl. Possui 10% de proteínas (85% . 
peptídeos e 15% aminoácidos livres), 43% . 
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PROPOSTA D PREÇO 

(Proposta referente ao Pregão Eletrônico n° 01612022) 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01612022 

1. Razão Social da Empresa: CENIJT DISIRIBUIDORA DE PRODUTOS;ALtMemclos DE SAUDE LTDA 
2. CNPJ n°: 38.591.44710001-55 íris. Estadual: 171.442.536 É. 
3. Endereço: Rodovia aA-526, n°2091, 11  andar galpão 09— Cassange / Salvador-BA / Gep: 41.505-220 
4. Contato: fasmym Horrana, telefone: (82)9 81420739 / E-mail: lasmymhorraa©grupocenutrLcom.br 
5. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
6. Prazo pagto: Co~ Edital 
7. Dados bancários Banco: do- Brasil, Ag.,  1224-6 ="51 S 
8. Prazo de entrega: máximo de 05 (cinco) dias úteis após a Solicitação, conforme disposto no edital do presente 
pregão. t 
9. Representante da Empresa Glauco Fernandes de Sousa. 
10. Cargo: Sócio —Administrador RO: 38918803 SSPICE / CPF: 448.587.013-87. 
11. PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 
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de carboidratos (40% lactose é-60% 
maltodextrina), 47% de lipÇdlcs. Contém 
LC-Pufas -ácidos gaxos de cadeia longa 
e Prebióflcos (0,8g1100n1 - 90% 008 e 
1O%FOS). 
Sabor: Isento 
Embalagem :'l lata de400g=2941m1= 
1940 Kcal 
Número do registro :6.6577.0098 
Marca:AptamilPepti—Danone 
Procedência/Fabztcante : Poços de Caldas 
—Brasil 

2 LEITE ESPECIAL O2— Formula lnfantil, 
em pó, Indicada para lactentes e crianças 
de primeira b,fânda (0 a 36 
meses), espessada com necessidades 
dletoterápicas espeofilcas como 
doenças doença do refluxo 
gastrointestinal (DItGE). Embalagem 
com no mínimo 4009. E,c AptarnilAR NAN 
AR, Novamil AR, 

Alimentação de lactentes com refluxo e/ou 
regurgitação. Fórmula infantil paia 
lactentes e de seguimento para lactentes 
destinada a n'c"Jdades dietoterápicas 
especificas espessada com goma jataí 
(0,4g 1100m1-). Contém DHA e ARA. UNID Aptamil AR D31OO

Db1,550 
Densidade calórica 66 kcaffl Comi. •W• 

Possuí 891* de proteínas lácteas (20% 
Soro do leite e8% Caseína), 50% de 
carboidratos (100% de lactose), 42% de 
lipídios (98% de gorduri vegetal - óleo 
de canola, óleo de& palma, óleo de 

- girassol alto oleico, óleo de girassol; e 
2% de gorduriazilmal, contém 0,2% de 
DHA e 0,2% de ARA). 
Sabor: Isento 
Embalagem. 1 lata de4O0g2553 : 
m919001(cai 
Númeró do registrá 6.SSTI.0158 
Marca : AptanIjI AR- Danone 
Procedência/Fabricante Brasil / Poços de 
Caldas  

3 LEITE ESPECIAL O3—Fónnuta hfanti1 
para lactentes à base de proteínas isolada Aptamil 
de soja, isento de lactose, para o primeiro 50 UNID Soja 2- R$: 35,00 R$: J' 1 7'0 
ou segundo semestre de vida, em pó. - Daione 
lndicada para lactentes com intolerância à 
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lactose ou alergia à proteína do leite de 
vaca; ou em situações onde for indicado 
retirar o leite de vaca da dieta. Sem 
proteína láctea, lactose, galactose, Mitose 
e sacarose. Embalagem com no mínimo 
400g.EcAptarnil soja le2,Nan sola le 
2. - - 

Fórmula Infantil de seguimento em pó, a 
base de proteína de soja. Contêm ácidos 
graxos essenciais - ácido linoleico e-ácido 
alfa-linolênico. Densidade calórica £8 
KcalflOO ml. PossuI 10% de proteínas 
(100% origem vegetal -proteína isolada de 
soja), 48% de ãarboidratos (100% 
maltodextrina) e42% delipídios (100% de 
gordura vegetal -óleos de palma, gbàssol,  
cartola e coco). 
Sabor:lsento 
Embalagem :1 lata de400g2900 
rntll97i.Kcal 
Número do registro :6.6577.0021 
Marca: Aptamil Soja 2- Danone 
Procedência/Fabricante : kgenfina - 

4 LEITE ESPECIAL. - Fórmulá infantil 
semi-elementar e hipoalergênica, à baS - - 
de proteína extensamente hidrolisada de 
soro de leite ou do arroz, que venha a 
garantir-afta eficácia nos casos de alergia 
proteína do leite ede -soja esíndrontede 
má absorção. Recomendado para 
iacentese crianças de primeira Infância, 0- - - 
36 meses de idade. Êmba~ com no 
mírdnio400g.'Ec Pregomin PeptL NovaS 
Rica. -. -. .

Pregomhi 

Fórmula infantil para lactentes e de50 Danone 
LJNID Pepti R$: 138,00 R$: 6.900,00 

seguimento para lactentes e crianças de 
primeira Infância deslinadaa necessidades 
díebterápicas específicas com proteína 
extensamente hidrolisada e com restrição • • 
de lactose. Fórmula Infantil em pó, a base 
deloø%de proteína do soro defeita 
extensamente- hidrolisada. Isento de • 
lactose. No contém glúten. Densidade 
calórica 66 Kcal/looml. Possui 11% de 
proteínas (100% extensamentebidrolisada • • 
do soro do leite), 41% de carboidratos
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(100% xarope degllcose — fonb de 
rnaltodextrina), 48% de rrp[dlos (TCM, 
óleos vegetais,-ARA e DHA). 
Sabor: isento 
Embalagem :tlata de400g=3l0øniil 
2046 Kcal 
Número do registro; 6.6577.0112 
Marca Pregomin Pepli - Danone 
ProcedênciajFa!jiicante Poços de 
Caldas-. Brasil . 

TOTAL: R$:18.000,00 (Dezoito mil reais 

H. 127 

' Declaramos que tomamos conhecimento de todas as inforniaões e condições para o cumprimento da 
obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

• nos preços propostos estão inclusas todas as pamelas relativas aos custos dos produtos, mão-deobrd. 
encargos 1raba11i1stas e com o fornecimento dos materiais, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e d9m4 
encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução 
completa do contrato. 

Salvador (Ba), 25 de abril de 2022. 
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Glauco Femandes de Sousa-
~ Administrador 
CPF: 448.587.013-87 

RG:150779688 SSP/CE 
GENUT Distribuidora de Produtos 

Alimentícios de Saúde lida. 
CNPJ; 38.591.447/0001-55 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

1- ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE LEITES ESPECIAIS (FÓRMULA ALIMENTAR) PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BAr-

CONTRATO N2  091/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2022 - EMPRESA CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeita, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  38.591.447/0001-55, situado 

à Rodovia BA 526, n° 2091, 1° andar, Galpão 09, Cassange, Salvador-BA, 

neste ato representado pelo Senhor Glauco Fernandes de Sousa, portador 

da cédula de Identidade n° 3.891.880-3 SSP/SE e CPF n° 448.587.013-87, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) 

para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA, cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico nQ 016/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSUI.A SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput, Lei 8666/93 

Fica prorro:a '. o presente contrato por mais 12 (doze) meses a viger de 05/05/2023 a 

05/05/2021 '8) 
GLAUCO  

FERNANDE,., SAO 

SOE ¶lJSk44s5flq 
SOUSA'448j, 
38701387 "n'lo' 



Pojuca - BA, 03 de Maio de 2023. 

PIO DE PCi 

CARLOS EDUARDO BASTO 

4 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2650 
Natureza da Despesa: 33.90.32.00 
Fontes de Recursos: 6202 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

so - 
roww.oeso€r 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. GLAUCO FERNANDES DE SOUSA. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 38.591.447/0001-55 
Razão 

Social: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI 

Endereço: ROD BA 526 20911 CASSANGE / SALVADOR / BA /41505-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023 

Certificação Número: 2023090202241224644040 

Inforrnaçâo obtida em 20/09/2023 11:43:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



/M  GOVERNO DO ESTADO DA fljtjjlA Emissão: 20/09/2023 11:4 

SECRETARIADA FAZENDA 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235333924 

RAZÃO SOCIAL 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

171.442336 38.591.447/0001-55 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esfa certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e Emitida em 20/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

r 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CF4PJ  Cra 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 Re1CertidaoNegativapt 

1 " , 



2010912023, 111:49 

 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

 

 

 

 

  

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - POMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁMOS NA SEFAZ E TRIBUTÁMOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LIDA 

CNPJ: 38.591.447/0001-55 

Endereço: RODOVIA BA 526 N° 2091 - CASSANGE, SALVADOR/BA - CEP: 41505220- 1 
ANDAR GÀLPA009 

Número da Certidão: 348974 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários Rdmitlistrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 11:49:48 horas do dia 20/09/2023. 
Válida até dia 19/12/2023. 

Código de controle da certidão: DDOD.F2OA.16BD.844B.FFF2.CB1C.D6DA.EF02 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
+ http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

cs 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 38.591.447/0001-55 
Certidão n°: 32332261/2023 
Expedição: 04/07/2023, às 08:51:56 
Validade: 31/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICXOS DE SAUDE 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.591.447/0001-
55, NÃO CONSTA como inadiraplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORNAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

cot 

DuVijaS e su3estes: cndt@tst..us.br  



w1. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA 
CNPJ: 38.591.44710001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuimente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 14:18:47 do dia 04/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31112/2023., 
Código de controle da certidão: F747.02137,51377.7752 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Esta ediçio encontra-se rio site otial deste ente. 
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Acesse o QR Cocle e tenha acesso a essa diário na integra 

Gestor. Certos Edito Bastas Leite / øecretMo - Governo! Editor - Asa. de ComunIcaço 
Pojuca - BA 
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Art. 4*-  O §3*  e §4, do art. 72,  passam a ter as seguintes 1 eda6Ç 
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Leis 

ESTADO 11 2ÃR!A 

ttitn $t1t  f mim 
Praça M,ntt Vnccncdos, S/M, CsztvPojiica1B., C 4ti2O-OO 

PFfle (7113645-1147 CNPS 1U0623110001-06 

I.EI MUNICIPAL N2  125, DE 24 DE MAIO DE 2022. 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N2  
0342017, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2027, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS DA POLMCA PÚBLICA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE POJUCA-
BÁ E DÁ OUTRAS PROVmtNnAs 

O PREPEftO DO MUNICÍPiO DE POJUCAI  ESTADO DA BAHW no uso de suas 
atrlbuiç6es legais, faz saber que a CSmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito do 
Município, sanciono a seguinte Lei: 

AS. 12.  A LEI MUNICIPAL N2  014/2017, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017, passa a 
vig'orar com as seguintes a1teraç5es 

1-0 çszput, do axt.425 passa ateraseguintexedaçãoc 

AS. 42  Terão acesso aos benefícios eventuais as fazuMasfiadív~ que 
forem atendidos e avaliados em sua situação sodoeconômica pelo técnico 
de reierê cia do SUAS. 

AxLr-O3%doaxL42, passa a ter a seguinte redação: 

§3*. As peculiatdaes de cada um dos beneficiários; e serviços 
disponiIjJizados poderão ensejar requisitos específius, que sezão 
inseridos da regulamentação do Programa, através de Portaria do 
Secreto (a) da área. 

Art. 3*.O1,do art. 72, passa ater aseguhderedaçãu 

§12 O requerimento do beneficio natalidade deve ser solicitado a partir 

dos sessenta dias antes do nascimento da criança, no Equipamento do 

Cenho de Referttcia da Assistência Social-CRAS. 

Páginal de  
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§32 
- Para obtenção do bwteAdo deste artigo é necessária à apresentação 

de requerimento, parecer do técnico de referência do Centro de 

Referência da Assistência Sodal-CBA& 

§ 42Ø beneficio natalidade deverá ser concedido pelo Equipamento de 

Cenho de Referência da Assistência Social- CRAS, até trinta dias após o 

recebimento dos documentos aludidos neste artigo 

Art. P- ofil', do Art. 81, passa ater a seguinte redação: 

§1 O requerimento do beneficio funeral deve ser qeili,4ti0o togo após o 

falecimento, no Equipamento do Cenho de Referência da Assistência 
5oci4 com atondi"uentu pelo Assistente Social, que eniltirá parecer 

Art6R0  inciso  Ldoaxt1O, passa a ter a seguinte  redação: 

- A]imvitação com itens básicos 

Art. 7'- A alínea "a", do inciso I, do axt 10, Z passa a ter a aeguinte redaç&o 

a) Em caso de necessidade, desemprego, morto e/ou abandono material 

pelo membro que sustenta o grupo,  fum114at 

Art. $'-oindsolLdo art. lü,passaa ter aseguinteredaçAo: 

II - Passagens de transporte terrestre, pua realização de viagem 
intennwúcipal ou interestadual nas seguintes situações, ac,c (ando a 
limitação orçamentária do munidpio. 

Art. 9'- O inciso 111, do art. 10, passa a ter  a seguinte redaçiot 

M - Concessão de benefícios às vitimas de estado de niamidade pública, 
no que tango a situações habitacionais de risco e emergência, pessoas em 
situação de rua de áreas submetidas às intervenções urbanas de 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODQ1OEM200MXRDE3NZHDRE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Axt 10- O caput, do art. 32, passa a ter a seguinte redação 

Art. 12-A Secretaria de Desenvolvimento Social compete: 

Art. 12- O art. 15 passa ata a segt±tta redzçâoc 

Axt 13 — A Seetaxia Municipal de Saúde, de acordo com o Decreto 
Federal u 7508 de 28Io7/20t, que regulamenta a Lei a2  8080/90, compete, 
coufanne responsabilidades que lhes sio inerentes no SUS Estadual, 
mediante Pacto de Gestão e competências municipais nas Redes de 
Atenção â Saúde, a gnantia do aasso às (Meses e pnSteses, tais como 
aparelhos ortopédicos, cadeiras de rodas, muleta& prótese dexitáríL 
óculos e outros, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia 
assistíva da Tabéla de Procedimentos, áxteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS, bem como o acaso a medicamentos, consultas e 
exames especializados, tratamento,  fora do domicílio e transporte 
sanitário de doentes Ainda no conjunto de suas competências, deve 
promover o acesso a leites e dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis mediante protocolos técnicos definidos conforme normas 
específicas e instituidos krmalnieitte. 

Art. 12-Revoga: 

kobcisoV,doat4P,da Lei  na0W2O17,de09de  novembro d52017; 
111-a alínea "b", doindso 1, do alt 10, da Lei a2  014f2017, de ü9 de novembro de 

2017. 

Alt, 13-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantstse vigente a Lei n2  
014f2017, de 09 de novembro de 2017, no que não conflitar com esta. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA, EM 24 
DE MAIO DE 2022. 

1$ç ty /18u1s3 de  
z- a !*Wv Puno 

Prefeito Municipal 

Pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
.t4 / o5 JX'aa. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°609/2023 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 24 de Agosto de 2023. 

A SEFAZ 

Ilni° Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junlor 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pøjuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Reequiíbrio Financeiro do Contrato N°091/2022 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sino-me do presente expediente, para informar o interesse em conceder o 

percentual do Reequilíbrio Financeiro solicitado pela empresa CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA CNPJ: 

38.591.44710001-55 do contrato de N°091/2022, desde que seja 

identificado por este setor que a presente solicitação tenha cumprido com 

todos os requisitos legais. É importante ressaltar a importância em dar 

continuidade ao fornecimento dos Leites Especiais (Fórmula Alimentar), em 

atendimento aos pacientes devidamente cadastrados e amparados pela Lei 

Municipal de Beneficios Eventuais N°125/2022. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 

julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

estima e consideração. 

Erismende F'er eira dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tal.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  



Céb4dAn0Pafya 
Setor de Contratos e 1icitações 

NOVO REMANAMENTO 

CONTROLE DE SALDO - Contrato ir 09112022 - PE'0i6/2022 

CENUTtMST. DE P!tODUTOS ÁLIMENTÍCIÓS DE SAÚDt LTDA. 
PROPOSTA 1. . PEDWOS , SALDO GLOBAL 

ITEM DESCRIÇAO APR?S. QØART VALOR UxlT. R$VALOR TOTAL ES E° AI DATA EMISSÃO II' NT QUANT VALOR TAL SALDO 8M $ R$ UNIT 
086/2022 30/05/2022 6862 8 ES 624,00 
094/2022 12/07/2022 7893 8 ES 624,00 
106/2022 15/08/2022 8680 8 ES 624,00 
123/2022 12/09/2022 9347 8 Es 624,00 
135/2022 19/10/2022 10336 8 ES 624,00 
146/2022 16/11/2022 11034 8 ES 624,00 
161/2022 15/12/2022 11860 8 ES 624,00 
003/2023 02/01/2023 12318 8 ES 624,00 

AFFAMIL PEFFI- DARONE Und 158 R$ 019/2023 07/02/2023 13321 8 ES 624,00 
400 O 78,00 ES 12.324,00 032/2023 28/02/2023 13898 8 ES 624,00 18 R$1.404,00 

063/2023 31/03/2023 14911 8 ES 624,00 
078/2023 27/04/2023 15770 8 ES 624,00 
090/2023 30/05/2023 17010 13 ES 1.014,00 
129/2023 04/07/2023 18497 12 ES 936,00 
139/2023 10/08/2023 20236 19 ES 1.48200 

ES - 
ES - 
ES - 

TOTAL GERAL DO flEM ' 140 R$ 10.920,00 
094/2022 12/07/2022 7893 12 ES 372,00 
106/2022 15/08/2022 8680 12 ES 372,00 
123/2022 12/09/2022 9847 12 ES 372,00 
185/2022 19/1012022 10336 12 ES 372,00 

2 APTAMIL AR-DANONE Und 127 ES 31.00 ES 3.937,00 14612022 1611112022 11034 12 R$ 372,00 
161/0 15/2 11860 12 ES 372,00 29 R$899,00 
003/2023 02/01/2023 12318 12 ES 372,00 
150/2023 04/08/2023 19984 14 ES 434,00 

o ES - 
o ES - 

TOTAL GERAL DO flZM ' 9B RI 3038,00 

3 APTAMIL SOJA 2- DANONE Und 10 aS 35,00 ES 350,00 , io RI 
SOTAXGERALDOITEM .,11 1 1

1r O . R$O,oO 

4 PREMEM PEPTI-DAI'IONE Und 10 ES 138,00 ES 1.380,00 10 fl 1.880,06 
TOTAL GERAl, DO ITEM ', O ES 0,00 

VALOR TOTAL GLOBAL fl 17.991,00 ' M$ 4.033,00 
SALDO GLOBAL RI, 4.033,00 NT. ES 13.98L00 



DESTINA-SE PARA ATENDER AO REAJUSTE DE 15,0255% DO ITEM 02 DO CONTRATO N°91/2022 PARA FORNECIMENTO DE 
FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA, CONF. PROC. ADM. N-
608112023. 

7W 
FUNDO MUNICIPAL DE SA1TJ1)FDE POJUCA 
PRACA Ali-IlRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000- POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1166/2023 

Pata da Reserva 

13/09)2023 

Órgão Solicitante 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

So licita rito 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 205033322 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.050 -ATEN. À SAÚDE NA DISTRIB. DE MÊDi. E INSUMOS DA ASSIST. FARMACÊ. 

Elemento dê Despesa 33903200 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vlncuiadp de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

1.500,22 135,14 1365,08 

Motivo 

POJUCA, em 13 de setembro do 2023 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

ALVARO SIER':NSKi NASCIMENTO 
R$- • .nsávol 

CPF:; 202.965-53 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 

Período: Setembro/2023 
Contrato: 091-2022 - CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTD 

0,00 Total: 4.033,00 T358,0O 7.358,00 1t391,00 Total do Reglst os: 1 

13/09.2023 - 09:07:40 SIAFIC - 

Gw 
Página: 1 dei 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado Credor 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COS JIJNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.22504 

Total GERAL: 4.033,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°608/2023 - SESAU 

Pojuca, 13 de Setembro de 2023. 

À AJUR: 
Em° Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-BA 
Nesta 

Assunto: Solicitar Reequilíbrio Financeiro do Contrato N° 091/2022 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para informar que temos interesse em 

conceder o percentual do Reequilíbrio Financeiro solicitado pela empresa 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTfCIOS DE SAÚDE 

LTDA CNPJ: 38.591.447/0001-55 do contrato de N°091/2022, desde que 

seja identificado por esta assessoria que a presente solicitação tenha 

cumprido com todos os requisitos legais. 

É importante ressaltar a importância em dar continuidade ao fornecimento 

dos Leites Especiais (Formula Alimentar), em atendimento aos pacientes 

devidamente cadastrados e amparados pela Lei Municipal de Beneficios 

Eventuais N°125/2022. 

Assim como. As fórmulas infantis são de suma importância, pois 

modificadas com nutrientes específicos para atender as necessidades 

nutricionais da criança no caso de alergias e intolerâncias alimentares, a 

maioria delas são isentas de lactose, sacarose e glúten. Pois as fórmulas 

tradicionais são a base de lactose o que causa sérios problemas de saúde da 

criança com alergia. 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tal.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmall.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

    

    

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento que 

julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa elevada 

estima e consideração. 

Secretário Municipal de Saúde 

Rua Si Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71)3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  
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Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Revisão ao contrato n° 091/2022 da CENUT DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE ITDA 

Ementa: Requerimento de 12 Revisão de preços pela empresa CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

Alegação de Imprevisão. Aumento dos produtos nas Distribuidoras. 

Comprovação por notas fiscais. Reequilíbrio econômico que se impera. 

Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93. Legalidade. Pelo Deferimento. 

Ilustre Secretário: 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação de parecer jurídico em torno da possibilidade de adequação 

de valores de Leites Especiais (fórmula alimentar) por força de aumento financeiro praticado pelas 

distribuidoras. 

Faz juntar ao requerimento formulado pela citada empresa, Nota Fiscal n° 174479 (data 20/05/2022), 

Nota Fiscal n° 212479 (data 17/05/2023) e Nota Fiscal n° 218400 (data 26/07/2023), a documentação 

comprobatória de suas alegações, que segue em anexo. 

Sendo esses os feitos, analisemos. 

II. Do Direito 

A matéria posta à apreciação versa sobre o reequilíbrio econômico e financeiro inerente aos contratos 

em que a Fazenda Pública figura como parte. No campo do direito é o que se chama de Teoria da 

Imprevisão com a aplicação da famosa cláusula rebus sic stantibus, da invocação dos fatos 

extraordinários e imprevisíveis, ou até mesmo da famosa Teoria da Onerosidade excessiva. 

ESTADO DA BAHIA. MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, lide Setembro de 2023. 

ii 'TU 
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POJUCA 
PRIPtTItS*RuIII CTPAI. 

Entende-se como reequilíbrio econômico o ajuste financeiro a que administração pública deve realizar 

sobre o pacto a fim de se evitar que fatos extraordinários e imprevisíveis tornem o pacto de impossível 

cumprimento, cuja onerosidade do particular acarretaria a rescisão das obrigações assumidas. 

Para efeito de se garantir o equilíbrio econômico dos contratos a legislação previu 03 ferramentas de 

harmonização dos termos condizentes com os preços de mercado, a saber, Revisão (fato imprevisível), 

Reajuste (reposição do índice acumulado da inflação) e Repactuação ( aplicação dos percentuais 

fixados em dissídio coletivo a título de custo de pessoal). 

Pois bem 1 

A matéria em exame perpassa pela análise do instituto da Revisão uma vez que a oscilação abrupta e 

corriqueira dos preços praticados pela indústria faz impor a adequação financeira dos valores 

consignados na proposta para com os praticados na atualidade. 

Acerca do equilíbrio econômico este se dá quando algo imprevisível, ou previsível, mas de alcance 

extenso, gera a necessidade de ajuste ao mercado. Sobre o tema a legislação licitatória fez prever o 

autorizo em se conceder o reequilíbrio pretendido pelo que transcrevemos a norma. Estudemos: 

Lei 8.666/93 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos; 

li - por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 



Marçal, Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Paulo, Dialética, 2002, p. 499/500). 
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A previsão da norma acima transcrita tem na sua essência a equivalência entre encargos do particular e 

a remuneração paga pela Administração o que fora denominada de "equação econômico-financeira", 

onde o instituto da revisão deve ser aplicado. 

Justamente em aplicação à norma legal vigente é que o TCU já se posicionou na linha de entendimento 

autorizando a revisão contratual pelo viés do equilíbrio econômico-financeiro dos pactos. Vejamos: 

Equilíbrio econômico-financeiro. Contrato. Teoria da Imprevisão. Alteração 

Contratual. A ocorrência de variáveis que tornam excessivamente onerosos 

os encargos do contratado, quando claramente demonstradas, 

autorizam a alteração do contrato, visando ao 

restabelecimento inicial do equilíbrio econômico financeiro, 

com fundamento na teoria da imprevisão, acolhida pelo Decreto-

Lei 2.300/86 e pela atual Lei n.2 8.666/93. (TCU. TC-500.125/92-9, Mm. 

Bento José Bugarin, 27/10/94, BDA n.2 12/96, Dez/96, p. 834). 

Fazendo eco aos entendimentos do TU.) o professor MARÇAL JUSTEN FILHO também preleciona sobre 

a matéria cuja transcrição realizamos: 

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 

destina-se a beneficiar precipuamente a própria Administração. Se os 

particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos 

danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. A 

Administração arcaria com os custos correspondentes a eventos 

meramente possíveis - mesmo quando inocorressem, o particular seria 

remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais 

vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 

aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento 

prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se ao 

particular que, se vier a ocorrer o Infortúnio, o acréscimo de 

encargos será arcado pela Administração. Em vez de arcar sempre 

com o custo de eventos meramente potenciais, a Administração apenas 

responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem" (JUSTEN FILHO, 

São 

3 



POJUCA 
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Diante do exposto na Lei de Licitações, corroborada nos votos do TCU, e objeto de farta doutrina e 

jurisprudência, é certo que as condições estabelecidas no momento da proposta deverão ser 

obedecidas até o término do contrato, pois, em ocorrendo alguma modificação que altere o equilíbrio 

econômico financeiro, o que acontece in casu, a Administração deverá providenciar, através de 

termos aditivos, a manutenção do que fora pactuado no momento da feitura do contrato, não 

onerando com isso o particular. Pensar do contrário seria usar a administração da própria torpeza para 

lesar aquele. 

Assim, em razão do autorizo legal em se proceder as revisões, reforçado pela prova documental 

carreada aos autos, não obstante ser de conhecimento público os aumentos sucessivos dos Leites 

especiais, é que a revisão se impera. 

Conclusão. 

Ante ao exposto, a teor da documentação juntada aos fólios, conforme os valores apresentados pelas 

Notas Fiscais colacionadas, essas demonstradoras dos aumentos sucessivos Leites Especiais (fórmula 

alimentar), é que deferimos a revisão arrimada no Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, nos seguintes moldes: 

Por fim, que a Contabilidade proceda com as praxes de estilo, em virtude da alteração do 

valor contratual, realizando o cálculo Item a item dos produtos Informados pela empresa 

contratada. Após, retorno a AJUR para aditivo. 

É o Parecer, smj. 
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PREFEITURA DE POJUCA - PE 016/2022 

ITENS PRODUTO QUANTIDADE PREÇO PREÇO DE PORCENTAGEM 
ARREMATADO VENDA SOLICITADA 
NO PREGÃO 

2 APTAMILAR-400G 50 R$31,00 R$35,66 15% 

4 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ANEXO 1 

DEMONSTRATIVO DO PREÇO DE CUSTO DOS ITENS DO PREGÃO ELETRÔNICO N2  16/2022 

150255% R$ 20,24917 R$ 23,2917 

Aptamil Pepti-danone 4009 

Aptamil AR-danone 

Aptamil soja 2 - danane 

Pregomlm Pepti-danone 

SEM REAJUSTE 

SEM REAJUSTE 

SEM REAJUSTE 

VIS UNIT. EM 
2610112023 

Considerando a Nota Fiscal de n0114479 de 20105/2023 e a Nota Fiscal de n°  218400 de 2610112023, Identificamos 
majoração em 15.0255% no item 02. 

Pojuca, 13 de setembro de 2023 

prefe1tu 8  
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EMPRESA: CENIJT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTICIOS DE SAÚDE LTD - CNPJS8591447000I55 

OBÓTO: FORNECIMENTO DE leites especiais - formula alimentar PARA SESAU. 
PRiSÃO ELETRÔNICO: 15/2022 CONTRATO N2 091/2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EMPRESA: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA - CNPI:38591447000155 
OBJETO: FORNECIMENTO DE leites especiais - formula alimentar PARA SESAU. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 16/2022 CONTRATO N 091/2022 

PROCADM N 

fir 11 

Aptamil soja 2 - danone 

Pregomim Pepti-danone 

Aptamil Pepti-danone 400g 

Aptamil AR-danone 

R$ 138,00 

R$ 35,00 

R$ 78,00 

R$ 31,00 

1.380,00 

1.404,00 

899,00 

350,00 

SEM REAJUSTE 

SEM REAJUSTE 

SEM REAJUSTE 

15,0255% 35,66 

35,00 

78,00 

138,00 

1.404,00 

1.034,14 

350,00 

1.380,00 

VALOR TOTAL 4.033,00 VALOR TOTAL 4.168,14 

VLR.REAJUSTE 13514 

Considerando a Nota Fiscal de n0174419 de 20105/2023 e a Nota Fiscal de n° 218400 de 26/07/2023, identificamos majoração 
em 15,0255% no item 02 que equivale ao valor do reajuste de R$ 135,14 

Iv 

Pojuca, 13 de setembro de 2023 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 ADITIVO DE REEQULÍBRIO ECONÔMICO - FORNECIMENTO DE LEITES ESPECIAIS (FÓRMULA 

ALIMENTAR) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA.— CONTRATO N2 091/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2022 - EMPRESA 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nQ 38.591.447J0001-55, situado 

à Rodovia BA 526, n° 2091, 1° andar, Galpão 09, Cassange, Salvador-BA, 

neste ato representado pelo Senhor Glauco Fernandes de Sousa, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) 

para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA, cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n9  016/2022, aqui Integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Aditivo Contratual -Art. 65, II, d, Lei 8666/93 

Fica aditivado o contrato, a título de Reequilíbrio Econômico Financeiro, sob a espécie de 

Revisão (Manutenção do Reequilíbrio Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 

15,0255% no item 02 o que faz acrescer, ao valor global do pacto, o montante de R$ 135,14 

(cento e trinta e cinco reais e quatorze centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-se 

lastreado em planilha financeira atestada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda 

documentação juntada pela Contratada, a qual faz parte deste instrumet4independente de 

transcrição. /Ç/J 
1 Maád. 
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CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2050 
Natureza da Despesa: 33.90.32.00 
Fontes de Recursos: 6202 

CLÁUSULA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo contratual de Reequilíbrio Econômico está amparado no Art. 65, II, d da Lei 

8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo contratual em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 20 de Setembro de 2023. 

MUNICÍPIO DE POJU 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
GLAUCO • 

DE 

SOUSk44S8-j 020  
701387; Itlfl*03t0 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAUDE LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. GLAUCO FERNANDES DE SOUSA- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

Pojuca-Ba, 20 de Setembro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 

tPrefeitura Mun. de Pojuca '  
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
DO CONTRATO N°. 091/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 

Objeto - Fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) para atender as 

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA. 

Contratada - CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE 

SAÚDE LTDA 

Embasamento Legal - Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93 

Valor Global do Aditivo: Fica aditivado o contrato, a título de Reequilíbrio 

Econômico Financeiro, sob a espécie de Revisão (Manutenção do Reequilíbrio 

Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 15,0255% no item 02 o que faz 

acrescer, ao valor global do pacto, o montante de R$ 135,14 (cento e trinta e cinco 

reais e quatorze centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-se lastreado em 

planilha financeira atestada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda 

documentação juntada pela Contratada, a qual faz parte deste instrumento 

independente de transcrição. 

ERISMENDEFER 't 'á TOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



POJUCA 
fluflT .tt.IctflI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA -  BA 

Pojuca-Ba, 20 de Setembro de 2023. 

ERISMENDE FER ='- i e ''TOS 

Secretário Municipal de Saúde 

Te, 
-feira  

26 Setembro de 2023 
5- Ano XI - N° 5052 Pojuca 
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;Térmos Aditivos 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
DO CONTRATO N°. 09112022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01612022 

Objeto — Fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) para atender as 

demandas da Secretaria de Saúde do Muniolpio de Pojuca-BA. 

Contratada — CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE 

SAÚDE LTDA 

Embasamento Legal -Art. 65, li, d, da Lei 8.666/93 

Valor Global do Aditivo: Fica aditivado o contrato, a titulo de Reequilíbrio 

Econômico Financeiro, sob a espécie de Revisão (Manutenção do Reequllíbrio 

Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 15,0255% no item 02 o que faz 

acrescer, ao valor global do pacto, o montante de R$ 135,14 (cento e trinta e cinco 

reais e quatorze centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-se lastreado em 

planilha financeira atestada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda 

documentação juntada pela Contratada, a qual faz parte deste instrumento 

independente de transcrição. 

Praça Almirante Vasconcelos. sfn°, Centro. Pojucai'Sahla - CE?: 48.120-000 
CNPJJMF: 13.806.23710001-06 
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